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Nova regra de aposentadoria aumenta tempo de contribuição

Geraldo Silva

 

Mudanças não eliminaram totalmente critérios antigos e trazem sistema de

pontuação

 

Os brasileiros que estão prestes a se aposentar podem se deparar com novas

regras do Instituto Nacional de Segurança Social (INSS) já vigentes em 2024.

Desde 2019, com a reforma da Previdência aprovada, todos os anos mudanças

graduais são implementadas para ter acesso ao benefício. Em 2024  aumenta o

tempo de contribuição, idade mínima e a pontuação para se obter a sonhada

aposentadoria – pontos sensíveis para o planejamento, segundo advogados.

Segundo João Badari, especialista em direito previdenciário, se o trabalhador já

havia atingido o direito em 2023 ou antes, mas ainda não pediu o benefício, ele

possui o direito adquirido. “Muitos trabalhadores que irão requerer a aposentadoria

nos próximos dias terão a oportunidade de utilizar a regra antiga”, disse.

Novas regras da aposentadoria entram em vigor | Foto Folha Imagem-Veja

Por decisão do Supremo Tribunal Federal (STF), o momento para conquistar o

direito à aposentadoria é quando o trabalhador alcança as condições necessárias

para ser beneficiado, independentemente da data do ingresso do pedido de

concessão no INSS.

Segundo Leandro Nagliate, advogado especialista em direito previdenciário, as

pessoas que terão o direito de se aposentar em 2024 devem se enquadrar nestes

requisitos:

 

Idade

Pela norma geral, mulheres se aposentam com 62, e homens com 65 anos de

idade. “Mas para isso, homens e mulheres precisam ter contribuído com o INSS

por 15 anos”, segundo o advogado.

 



Tempo de contribuição pela idade mínima

Na aposentadoria por tempo de contribuição, vale a regra de transição. Mulheres

com 58 anos e 6 meses de idade e 30 anos de contribuição, e homens com 63

anos e 6 meses de idade e mais 35 anos de contribuição podem se aposentar em

2024.

A cada virada de ano, a exigência aumenta, até chegar aos 62 anos para as

mulheres em 2031 e os 65 anos para os homens em 2027 – quando então ambos

cumprirão a mesma regra válida para os brasileiros que começaram a trabalhar

após a promulgação da reforma.

 

Pontuação

Outro critério é a aposentadoria por pontos, ou seja, a soma da idade com o tempo

de contribuição. A partir de 1º de janeiro de 2024, a pontuação exigida para as

mulheres é de 91. Para os homens, 101. No entanto, o sistema de pontos terá um

aumento progressivo até 2028 para homens (teto de 105 pontos) e 2033 para

mulheres (100 pontos).

 

https://folhacg.com.br/destaque/nova-regra-de-aposentadoria-aumenta-tempo-de-

contribuicao/
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